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Ílr1t, pt.c$rriÍi: 'í"crrrio dc i't)rlltâltt, rcgidrl pr:tr4 Le i í"t:iltrâl R'"

14. I j"f l; I c aiir:'iltti*s püstÊrinres. qrlü riltre si r;t:lctrrâm '1{r

í,*UHIX} MtÍ§lctltÂL I)*: §üUCÂÇÂ(} trfl tir-.\l'ft:í.,Â

l)() Àl,Tt) rt[,HÜ[t[:, pessoÍl ,iuríeliaa dc dtr*ltt'r publlco

irrturt*, CN[]J scb o llo 3ü.35ü.14']lÜüfi1-É'l, con"r r'rdr à Rua

It) d* [4arço SiN, âird.tr ], Hairrt: Cerrtrr, {-'apellt dc' Altcr

Âlc[ic. t]ahirr. ítc§tc ilt(} rcprcÍi§ntscln gxlo Sr ['ristirra

{,'ar.|r:Sô i 
".d*r,i, 

I §ilVA^ lieCrctaria MUnicipal, 1!Ürâvànt*

il;iiÍ,*L-ri:'iNiRn'rÀru'f[::, c, do {,urrú, a çrn}-',rtsâ GH'F

A§sg§iiimÀ 
tu ' F{tRFdaÇÃo rÉcnucn tr.,TDA'

irtsci:ir* no cNIu sob n $o 3§.gs3.{}sfi/s0$l-05 RcrçiEjçntc nâ

'1''i. i{ui ISarL»:n. fio 0(r, Centro, C<ttlceiÇat: c!o Jactlipc'

'",1-:*1ui1t cta lSahil Ci:P; r{4.245-0ü{}, rtprts{ntadEr puia.?1"

Rltr *.Í,; çassia Fciix rie .Araujo, inscritr) nü {.'Pr 331 +#*'***-

06, J*,**;*il:r; o fo,ti, de âsüi'il Cüi{'t'Í':'"'\l'ÀDC'

R"esolvemi Íiri:i;lÍ'ü prfl$*flte 'Ierurc cNe {loirlrato, c{)in base ila

ílispcnsa sr l,tcitaçãü trlo (}{}s/2025, regicl<; Í10 quc

,ouü*, pela Lei Fet{eral rf 14.l 33t21 e aiteraçoes

subsequerrS,*r, c pelas cláusulas e conCiçõeg abaixo

üstâbclecidas:

Cl .cl.'Sf:i. â i-'l{!&tEIIt,\ - í}i} C}BJItl'{}

Co:rstif*i o objcto dO prcseulc cdürÊto a tl*nirittlr,çâ1 {3c errprcsl-Cspecializttls nâ pr{§JÊçáü de

sen'Enrs fr**, *rEuol*çio ãa ;+rnaOS P*d.tg'igi*:*'iÚ:l$ em eonftrrmidlde corn a solicitaçâoda

secrclari* *{xrtic{pal dt iis{uca,:ãq, 1.:uii*i1,, F,irprlrte * yryr- conÍbrme disposiçôes

.u'r,rf*f*.ú*" lú úire*"u* *' f,úlht*O no &i$li025, autorização contida nos Frocesso

Adruinistratil,ç de §" úIúi2{}15, qu* irx}ependelte ilb falscrição intcgram o prescnte üÔnrato' e

.Arc-xo Unico Ccstc insilulento conratual'

cuj.usul;, §ÊcüNDÁ, * Rl§GI§iíE Bu g)&cuÇÁo

o prtccitíe CÜ:1liato icrá o te+r,iiriç de cxixl,i.,:ât.l enrpieitac}a por preço giobal.

{- *.,a l Sil L,q I l:.it$ fi íi1 À "- §$ II{§TÉ{ UM§NTO yINCULÀTORIO

1; preserle cúnt"fâro csú vi»culÍrdo ao i'roÇesso Administilti.vtr no 0!ó/20:5, Dispnsa de

i,-ioçr" n" {ri}Í1i2025, * ptopo$t;r 
1yir1,'cia{. 

e[igSettads.' pela CONTRÀTÀD'\, qut

*á*po,<teuw ric *.anscr , çàa i l : ls itra tn e-cte i ii slr'urnent') conyalual.

{.'i-.J,.i::ii.'i,, I'i .',:íi"?''-'t',,,'.i:itli'ti;it;iitr;Úe19l*frr'xt;n3,q§l{'r$'

Fela p$ibfa cárcução dos srn içcs, tti:j*ir.. tieste coütretÕ e obdacidss as drmais conutiçõts

csripuladas nesic ingtrurn{:nr0, ir c'outRrr'rnNTi'i pugará à CONTRATÀDA o vaior Stobal ó

d- R$ 59.922§0 (CiuqucnÍa t: nüvê mil novecentos e vinte e dois rcris t ciuquenta

certavos), scncli: cste dcmrminadr: tl viiior oilntrâtuâl'

Fatágrafo pfimdro: À CONl'Íii\.IÂDÂ ';;nirirí.i i.' riprüscntíirú ],tri:ta Fiscaiiliaiur§ du §::titJo e§llt

o* **triin* pn:stad;rs, deçetldri ü in§$mâ ser rl';volvida ri COl'l'IltATÀDÀ, cni citsi') di r"l'r\i
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I'drágmfo.1'cgrndo.'O plgar:rtnlo lica corrdicionado'à cornprovaçer rtt qrre a ('ON[RÂlÀD^

cnr.rrnlrü-§( atlilullcntr: conr'a ,.gularidadc fiscat. devendo §cr coillprovatla mcdianlc:

;r) Ccrrrriao f'onlunta rlc llt(bilris rclatiros aos Tributos fedcrais c á Divida Ativa <ia i'jntào'

cxpctiida .cla SÀ;curriii da Rccciin Fc4cral (Lci Fcd*ral rf 8Jl2791 c i4'133121't

h) Ccrrrírcnd" ,i. R;;;ili..t. an pGTS. ftrnrcciú rrta Crixa Econômica Fcdcral' dentro do

scu pra?o dc valid:rdc (Lci Fcrtcral n'8'0-16/1990 c l4'133CI l):

c) Ccrtidào Ncgatlr a O. à*Ui,n* Trabalhisrar, dcnrnr do §cu prazo dc valicladc (Lci fiedcral n"

ll,440i?01 I c l4"ll3/ll);
rl) Ccrtidào n.grrir* i. Jcúitos, çmitida Í)clã SccrctÂria dc Tributaçào rlo [:'stado' no qual sc

loca[za il surlc da liciuflte, otl out.o docurncnto qUe o substitua lcgalmcnlc'

c) Cçrtidào x.e",tiu';.'i;ébil; G'uo,n u trúrda Municipal, da scde da licitatitc oB

domiçilio, dentro do scu prazo dc validade;

CLÁU§UIA QUINTA- DO REAJU§TE

Mcdiantc cxprcs§o pcdido rta COI'ITRATADA, o pres€nte qooq'o..*t:,::,#,F 
"lt?:;re$usta6os pclo 1PCA - Ínclice «le heçm ao Consumidor. Ar1plo, divulgado pcto lEulr Íla sót'

basc do lenno de Rcajusie, tibs*n'úo 0'trenscürso de i'(um)-ano eátÍc a data de assinatum do

cofttralo e rto Pedido Pícircado.

Parágrafo Primeiro:Devera a CONTRÀTANTE verirlcar se assiste direito a coNTRr{i'ÀllA e

ctabJrar Tenno de Rcajusrc Contrarual dcfiniüdo o percertual dc-rcajustc e novo valu do cunuato'

em priodo máximo de-30 dias coutados a partirdo recebimento do pleio'

c:L Áu§u L;x §l': xTÂ * ÍtüI',t: l{ Ç-f, o TÊI§Üri(RiÀ

Sobre o valor da Prestaçào rte serviços/produüos fomccidos objeto destc cÔntrat'c' o

CONTLATÂNTE devetá reallu:r a Reten$o do Imposto de Rendâ conformc pcrccnnrais

esubelecidos no anexo I da Insm$6 Normativa RFB no 1234, do ll de Janeiro de 201 t r Decreto

úori.ifrr rf 0M de 24 de Julho dc 2023, sob pena de Íicar configrrada reuúncia de resein uos

tennos da Lci Cornple[le nlar I 0 i100.

prrágrafo primeiro - * cOnfeA'f'e,n,A.'dsverê rjestacar na Nota Fiscal o percentual c 'ralor do

mpoã«, cie Renda sobre o valor toul da Prestação de §eniçodProdutos Fomecido§, sob pcrra

soÀer retençã,: csnforme apuraçiio realizada pela CONTRATANTE'
par..ágrafo 

'segundo * Cásu s CONTRATÀDA sela isenta da Reteução de Irnposto iic Reuda.

devcü eocamúhar e,n conjunto çom a Nota Fiscal emiüda as declaraçõe§ §o{§lâlttc:i nos a*cxos [,

Ii ou III cJo Dccrero Municipal d 084/2023, ou cópia dc Consulta ao §imples Nacional, pâia Íins d('

comprovaçâo Ca Isençâo prctendida'"

cúusul,* sÉrrrae - D0§ snnvlÇo§

4.1 - Os Seviçcs deverâo srr presiados ern confonnidade cc,m m coudiçircs cuntidas no l\r"rce§su

Adm. N, 016i2025 e propostâ comercial aprôsentadÀ pela CONTRATADÀ, que originou este

cortlralo,
4.2 - Os Serviçris serão pn.srarios uo Muricípio de Capcla do Alto Àl+grt e tiscalirt'do pcr

senidor rcpõnsável riniigrrurlo pclu,utídadc adminisnaitiva equivalcnte tla unidarlt soliç'it§tltç, o

quai prorxrlrrá à conferênsia dus scrviços.

i'avigrtto Pr{môiro - A pr:staçào rlo objcto aqrti rcgistrado só sc tlará a1ús adota.los' plo
Muniiípio,rodososprocediir,enfosprcvistornoârt.ll40,ircisoI[,daLein.o l4,l-]ll?1.

4,3 - Em caso de divergên,uia eirtrã a OS'e a Nota Fiscai/Falurâ ou entre o objeto eibtir*mente

prestarlo*, o lromecedorierá notificado imediatinrttente, para adoçâo das provirJencias cabivcis'
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.l .i - ü pr1.'o 1rlrrâ pt.rslâçâo fi1s qervisôs scrá imcdiato. contcdnrq 0 púrtiÍ da assinalttrt tlcr tcrmo rlc

r'ôfitlalO
4.5 - 0 pmxr csrntxlccrdo no itcrn 4.4 ptxlcrá scr pronogado, quando s§licitado pe kr l'orneccdor e

dcsdc quc txn11 nrolirp iustííic;rio. comprrvado e aceilo pcla Âdministraçãn.

CLÁU§ULÀ (}ITÂVA * BÀ §CITÂÇÂÕ ONÇNMENTÁftíÂ

Às rleqrsas dcconcntas d*stc trorrtrato. çonerâo por conm da scguinte dotação fixada nl ['ci

i'?i i ",;ltetttáda
r ) R{; roitíNI

:\rrua I

n,{$!i pR.{}J&:1'{}/Â 'r,IlfillAI)[ :: [:í,frMANT{} í]$: ro\.rF: Í)F;

NHItPfiSA Rr,{ ti${§GS

i;tül9üü * üumps Sen iços

de Tcrcsirús - Pcs§§a

Jurídica

I

,

i

0508-- l''ulrrlri
, { ir nicipal dc l-"dursÇSo

lçrl"t * rJu*iifrcaçrib c

üapncitiuÇôn dc Rt:cursos

Humnnos

t.550 üü0ü

I .5iI)" I fJ{} I

L 5 53 {XX)ü

{' '[,;1 ff §[J â,'{ - { } Hr{'* t},{h { ;:,t *{.&N'l'[ *tS ffi ]fi #Iffrt§

Pars esle ÇCIntrâto nâo ftlritit'i rxrgidn$ garântias.
' 

'i , , 
,

cE,ÁusutÁ, rlEcIM.e * #ffiRH#^+"ÇÕ§§ nÂs PAR?E$

I - Constitui obrigrção dt CONTB,Á.TANTE:
a) Pra;tar as inlormaçôcs c os csclart:cimcntos quc vcnham a scr solicitados pclo c**ir*i;i^1c:

bi Designar §en'idor responsável plo recr$imcnlo c conferrrcia do obj*o desle in§!ir.:i",r':trt'-'';

c) Efctuar os pagamentos conformc disposo no contÍâto;

II - Consütui obrigaSo ds CONTITATADAT
a) Respclnder em relação âos selrs empregados, se houver. por todas as despesas decorrcntx ü

cxecução rlo objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, laxas, impostos, contribuição de

vales-refcições, valcs-trnnsporlcs r outras exigências fiscais, sociais e tzbalbistns;
b) Responder por quaisquer danos causados direamente à administração ou a trrce}o:i.

decorrentes de sua culpa ou dold na execução do contato;
c) Comunimr à contratante, por escriso, quaisquer anormalidades de caráter urgenre, aiúm de

presta; os csclarecimentos quejulgar necesários para a boa execução do contmto:
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigenre;
e) Cor)promelcr-.se a atendst com prestczâ às reclarnàções sobre a qualidade e ponrualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imedirta corrcção, sem ônus para o Municipio;
0 Entregar os Bení§erviços conforne definido"cm proposta comercial apresenrada * accira pcla

CONTRAl'ANTE.
g) E a obrigaçâo do contraiado de iuauter, durante toda a execuç§o do corrraro, em

compatibilidade com as obrigações por clc assumidas, todas as condiçixs cxigida-r para a
habilitaçào na licitação, ou para a qualificaçào, ru contralaçào dirctâ;

ctÁusu,tA rlECtMÂ t ftiihr[ilRÂ,- BÂ ALTERAÇÃo

Bste Contrato podcrá scr rnor.iiliuaCc nos seguintes [ermos]

I * UmílsleraBn*cn$0, â crifd:n ü$ da Adrninistraçâo:

a) Quando necessária nrorlil'icaçãti uo prcrieto ou das e.speciticaçôes <lo o§eto. Irlr ulstiyo
devidanrente justiíicadol

b) Par:r rrrodificaçàc clo valor rlçr:orrents <la majoraçio ou r«luçào quantitutivir il,,r rrhj+to

contr'Írturl rtÉ * linriri: pennitido Í)üt'l§i.

it ,^ :'t'l:i''ii"".. & {& Lí*.árr'* r.á.rrÃ it-r.,f, ,:l "r. Á.ró r t !l rlôsÇ Ià I Írqrüf 
;r1"', "''";u p$tHtffi§Tffiffie fdil,.üNlttpÂt nfr i

í '', '' _::, 1,,1
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ll * Por scrtrtlo. qnando:

a) Que*do convcnir:nic a suh*lilrrição da garantia dc exccuçãol

b) Nc,;csrária a rrr*dificaçâÜ de regimc ou modo de execuçào, por verilicirçiio da

inadquaçào das contliÇões origináriasl

c) Ncccs*ári. - 
-*i,fifi.rçai 

da fonna de pagâmento. poÍ molivoÍi rclcv;iírtc§ s

supctt'cnicrttel, matttido o valor inicial;

d) para rcstabcleccr o cquilibrio cconômico-financciro inicial do conrato cm câ§t' de tbrça

tnaior. caso trnuito qu', fnlo do prlncipc ou ein dctonência ttc faros imprevisívcis ou

prcüsivcis d. #;ü.il ilJú;iáüir; àu*'i"i'ituilir".T 1 
cxecução do cnntrato tal

cotno pâctu8do, ,.rp.itrau, c* qu.lqu", i"*0, u rapuniçáo objctiva dc risco estabelecrda no

contralo,

parás?oío rtrimeiro; Â c'onrratada obriga-se a aceitar, rm6 me'sÍna§ .o{tlõ:: lllll,lllli'"ili ll
ucrsscimos ou suprcssÔcs cfctuadaS aÚ limite de2St/u(Vfufe e circo por Cento) do valor intçtal oo

Contraio.
parágralo §cgundo;A coNl'RÀiitNTIi respondaá a coNl"RATAfJÀ.em lry,:,1',:::""^*il
rtlus.'p*r1ogárei, po, igual período. os peôidos de rectabelecimento do aluilibno ecutrt)mrco-

financeiro do contrato.

CLÁUSULÂ DÚCTMÂ ST]GUNDA - DA RESCTSÂO

Dar-se-á a rescisão de plcno riircito desrc Contrato, in{cpendcntemmtc dc notificaçâo judi':ral ou

extrajudicial, nas hipóisscs previslas no âfL 137 da kl t+.tlllZt' scm prcjuizos da'; sanções

aplicávcis.

pardgrafo Primeíro; ocoffendo a rescisão sem que haja cuipa..dl.coNTkc,TÀDA' scni esta

,.rrri.ú" dos ircjuizos rcgularmentc comprOvados, tcndo ainda dircito ao pagâÍncnto delido pela

execuçâo do Conuato até a sua rcscisão.

faragrsÍo Segundo:Os casos dc resçisão csntraluai scrão forualmcntc motivados, a§scguraldo-se

à CONTRATADA o direita à prévia c ampladefe§a;

CLÁU§ULA DÉCTMÁ TERCEUTA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTTüT.{DO, por motivo de força maior, fique temporariameute irnp,ordidc rie cusnprir.

loral ou parcialmcnte, as suas obriga$es, dclerá comunicar o fato imcdiatamc*tc à hscrlizaçâo,

ainda que verbalnrente. ratiiicando por escrito,

§ lo. Na ocorrência de motivo cle força maior, o contrato será suspeirso euquâtlto perdurarenr os

seus efeitos, podendo qualquer das pâÍtes propor o destrato, ficando o CONTRÀTÀNTE obrigado

a0 pagamento da inrportância concspondente â0 valor dos senriços já cxecutados.

ç Z;. 
-O 

CONTRÂTANTE e o CONTRATÀDO não rcsponderão entre si por atrôso dtcoricttle dr"

força maior.

CI,ÁU§U[,A ÜÚCIFIA QUÀRTÂ. T}Â§ PHNÀITT'ADE§

A inexecuçilr, parcial ôü totâl, dc qualqucr rla.c cláu-rulirs contidâs no conlrato. sujcitaiá r
CONTL{TÂDA às sançõcs prei'istas no utigo l5Ó, Lein." l4.ll3Ql. garantindo a prévil

dcfesa em príKcsso adlnintslrat ivo.

§ l'- A niulra suá gra{uada ilc acurilo corn a glavidadc da inthrçào ttos *eguintes litttites;

p{,Iftü n
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v

tj^5 0,,0 tilinc0 dct:iftir)s ror ccírril),,âo dia. atü n trigcsirno dir d* atras*' sÔhrt íi i' ainr tl*

rr. ili'i-'iLT[',:;;:u;#::'Íl,$:sobrc o varor dr parre do se*iço nâo reaii'r,t<l<':' pr:r cada

§r"- À ad,ni:,ri:;:U:i:.ff#;il'iLT; de crescontar 1u quq*"'.t-:g::" à coN'r'R''\ f \DA o

valtir de qualqucr multa pr:r,.enlur, imÍ,,§ta em virmde bid..,'*ptirnenlo das condiçôe'* ora

csttpulndas. 
caráEr conrJ»nsalório e () scu prgírn!§rlto não

§.i'' Às ntult;:s previslâs rrL§til clausula llào tcm 
a, *rp,irii, ile lormr

crirnirá o{rtt'ofurnaTi\Do, rln rcsponsabrl'.d.o!: pot pcrdas c danos' ou

c umulari va <tc ourr*q *rriü*uu; ;rlc; i [ii 171 
r, d..*r.ntcs das rn fraÇ õcs r:omct i ti'ts

CLÁU§IJI,A DÉCII,TA QUINÍÀ.DO FUT{Í}AMENTO I,§GAL N CÀSOs OMT§SOS

o prescnte contl"to regc-se pelo disp'osto nas Lcis Federais tt^' l4'l33l2l c suâ§ alt«açÕes

posteriores, constiruindo ato iuridico pcrfeito . .rrãinOo Ui-p*es signatarias de direi:o rdqurndo'

CLÁU§UL^ DÉCIMA §EX,I..,T . DÂ VICÊNCn

O presente conmto passará a vigorara parrir de 28t0tl2025,com ténnino e.rÍ-27i03t2025' podendo

seu prazo ,*, prorog.dã a, 
-ororo'com 

a§ iüp*toõ." da IJi no t4. l33i2l e alteraçôes

posteriores.

CtÁU§t]LÀ DECIMÂ §ETIMÀ'- FISCÂL DO CONI'RÀTO

Fica designado a sr., Daisy #meida de oliveira Figueiredo, t?T.*-, 
i]-504" 

c9m o objcrivo

A.. ,.*ffir, inspecionú', encamiúar a verificarã confonnidade da cxecuçâo destc cüri:Íato

ilc acordo com a Lei n' 14.i33i2l'

CLÁU§UIÀ DÉCTMÂ OI1.À1? - DO TORO

Fica cleito o foro tlo lvlunicípio dc capela do Alto Àlcgre, cm detrimmro dc qualqucr ouiro por

mais privilegiado que se1^, prio dirirnir quaisquer dúúdas rclativas 8o Prcsentc Contrato'

;|ii;; ;rr Istarcm jusár, acertadas, subscievemr as pêrtcs o pre§entc Termo de Conr''r:u' em :
iOuor)'üru rle igual ieor e ibrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas lestem'.uthas.

Alto Alegre, Bahia, ?S ds Janeir* dc 2025

}iUNNO NTUN D[, U$UCÀÇÃC
da Sih,a§r." Cristina

TANTT:

(-n,u n:[{l-

Çüri

'l"e 
stemunhas:

S.ro^. LE-S"-fS-U1,+'

cPF: o q zí ç 3')t 5Ç 
"l

l{rp. Sr." Rita cle cassia Ârnuju
CÜI.ITRÂ'TADO
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üePHLe ffiffi etrü ALTGffiH " ffiAr*f,&

Rfisunf;ü Dü {:üNTR/\TO No 0t§/10r§

conrrarrnrr: FllNDo Mtjiltctrp/tl, Ds ED.ucrrÇÃo DE cÂpELA Do Ât.To
Â1,f,6R§,. pcssoa jurídica dc tiircito püblíto interno, CNPI sob o n' 30.350. 14910001 4l , uom

scdc à Rua lg dc Manço §N, andar 2, Bniiro: C'cntrc, Çapla do Allr: Âlcgrc. Bahia, nestc alo

rqrrescntado pelo §r. Orisliri.r { rudoso da Silva, §ccrcturia Munieipal.
Contratado: GEF..\s§Iissr)ÍilÂ g 1t1ppM^ÇÂO'fÉCxtc*q [,TOrt. liiscri{ii ao CNPJ sob

o n" 3§.883.0§§/000t{§ f{*r;iileril: na'i'v. Rui Barbosa, n" 06, Centnr, Conceição do Jact;tpe'
Estado da Eahia CEP: 44.11--r-000, rcprcsrntado pcla §r.u Rita dc (assia Fcirx dc Arau.;o.

inscdto no cPF 1-1?.r'+.*r*";t'".
Objcto: Cotttntal:Àrt de cirli,1,,.,r: especialirada na prêstação tle s*rviçt,s para organização da

Jontadu Pedagógica 2025 çnr conibnuidade cerll ià soliriuçaoda $r'cr*reria Municipai de

Hducaçào. Cultura, [:rponrr c l-azcr.
l'undamentrçã* l.egal: Àrr. 75 inciso II da Lci no t4.13312021.
l'alor do Contrato: R$ 59.ri22,50 (Cinquena e nove mil roveüe,rtos e viÍ)te e dt,i,I reais e
cinquenm (c!l::iosi.
Data da Arsir::lrurt; 11.3 de -lanciro ú: 2025.
Término: 2i ii.' ll{arerr de 2{}25"
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ANÕ 2*?-5 " Sri\r-il'* - i:;l1)1)[jR [x,[()i,.: i1\.!t
ü7 ü[: f[:VL:R[ií:r.Ü ü*',iu;lo.: :;' ,'\NC] XV ' li' i) ;:):;íi'

IttJsuh,Iu l)u clÜi{'l'RA'I'o N., 013 2(025

(.iIlllrlltante: FUNDO MUNICIPAL DT] EDUCEÇÃC» .DE ÇAPELA I}O ALTO ALEGRE, pCSSOÉI JUTídiCA CiC

tlri .,ru pLitrlico intcrno, C-NP.l strb o n" 30.350. 149/000i-61, com sede à Rua l9 de Março S/N, an.lal'2. Bairro: Ccntro.

i-'.i,r.riu t1..,,\lto Alegre. Bahia, :resre ato reprss,Jutado pe]o Sr. Cristina Carcloso da Silva, Secretaria Nirrnicipal'

( ,iiirrarâtlo: GEI'ASSESS(J)IUA E t-ot{§t,{.ÇÃo'rÉcNICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" J5.tt83.058/0001-

1ii:i., iil'." t{-ita cle cassia Felix cle Araujo. inseriio rrcl CPF 337'rs*r*.*:}*-06'
()ir.irto: ('ontratação de ernpi.csa espccilli;raciii ra prestacãt7 de serviços para orgaÍIizitção da Jornacla Pedagógica 202-5

urir .;rrrribLrnidacle com a solioitaçàocla Secrt'taria Municipal de Educação, Cultura, Esporle c Lazer'

l,'rrirtlatnentação Legal: Art. 75 lnciso II cia Lei n" 14.13312021.

\,riiÚr d0 contrato: R$ 59.g22,50 (Cinrpcnta c nor,e mii novecc.ntos e viutc e dois rcais c ciuclucutll ccutavos).

li:itir da Assinatura: 2[3 de Janeiro de 2025.
'l'ir rrintr: 27 de N'lar'ço de 2025.
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Ê,ri;.r;a icraquim Machado, Nu 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3650-2222 E-nrail:piefeituradccapela@yahoo.com
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FATF; I.}BA PUts LI CA MLINICIPíàL

Data !nrnressião: 1firi; lil?i,;l: :,

CHRTIN,âO ilTHG/\TIVA Mfr TRIffi L}?OS MiUFT{TIPAI S

N., t}00s 0222Í2üí.5

Emissão: 10i01/?S?§

Validade: Sgr04lz$f,§

G#tr Á§SrSSOR,Á § F0nÍtf/t çAO E rE',CtJrCA LrD/t
#GA.' ü00.$Ís. g4§/ü0t -43

CPF,' üi'-JPJ,: 35. 883 .058/0AC1-05

CN/{ff; B§9$- 6t04

RUA TYRU/ BARBOSÁ,OS

c§ÊJ?.ft$

44,2tt5-00ü - ü#Âfc§,ÇÁü ti tr JAt#lPg - B/l

Efil cuMPftíMENTO AO UESPÂC}iO EXARASO EM rrÊTlÇÃ0 PROTOCOLADÂ NESTE ÔRfiAO r:

ÊESSÂLVADü e otRgrro sA F/\ZENDA púaucn MUNtcrpAL oE TNSCREVER É coBRAR oÍvtogs ct.;i
VEI.JHAM A SüR ÀPIJRADA§ CERTIFICO. PARA OS DEVIDCI§ ÊINS DE ÜIRIITC QUE. MANDANC}C R§Vi:I;
os riEGrsrftüs DA nivrcn ATtvA INSCRITA Í{ESTA RF-pARTlcAo. v[RrFicou sE A rNExts']-FNr.lA,,,
DEHT oS FrllA]lvos À rruscntçÂo AC|MA, E pARÁ coN;qrÂR Dr."rERMrfr[! ouE FossÊ EXÍRÂiDr' r: '

ct,p rrDÃo NTGATtvA nF TRrBrJros MUNtctpAlS

ÜB§ OIJALOUI- R RASURA OU HIdIENDA TÜRNÊ,FiIi ruLJLü f;:IT [:. ii{}ilI"Jiç{i:NTÜ

\r/ .r{!*l'

Íit it iffii{ll* lt lllffli iill fflllliiit tr ttll tlil lll
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CERTID.il,O NEGATTVÀ DE UÉB3TOS TRJT,BAIHTST^â.S

NOME: GEF AS§E:SSORIA E IiORMACAO TECNICA LTDA {IVIATRIT, F: ÍIILIAIS}
GNPJ: li. 883 . 0s8/0001-05
Certidãr n" : 62598366/rtg24
lixpedr.Çã*: 12/ 09i2a24., às 06:46:00
valída;re : il" , çs /zazs - i-80 (cento e oite:rLa) dias, contados da data
de suâ expediÇao.

CerE, i f ica - s* que GEF ÀSSESSORIÀ. E FOBI{ÀCÀO TEe§IcÀ L,TDA {}IATRIZ E

FIIJIÀIS) , ins::::ico í;*) rc CNPJ sob o no 35.883.05S10001-05, xÃo coNsra
ccmo i nadi mp i ente r'1o hãnco Nacional de Devedo::es i::a!:a i :'lrstas .

Ce::ti':ãi: em: i ida cotr i-.ase nos arls. 642 -A e 881^À cia Cc-so1i.i1ar.ir.;
,Cas Lels do 'j'rabaJho, âcrescentados pelas Leis ns. o L?..440/2ü7; r:

13.46i./?,017, e no Ato Ol/2022 da CG.TT. de 21 de janeirc de 2C2.;t..

Os dadcs consEântes desta Certidão são de responsâbi.;idade dos
i'ri.hurre i.s ,li: 'I::abal hc.
Ilo casü de p*ssoa jriríCica, a Cert,idãc ôtesta a ernoresa em relaçãc-r
s Eodos os s,:Lrs estabei.ecimentos, agênc::as ou f j l:ajs;.

^ 
acer.:clÇãc Cesta cer:tidão condiciona-se à ver:íjcação de sua

àuten:.::idar,ie no port-al do Tribuna. Superior- Co rrabalho :rd
lnEer:eL i hLtp: / /www. isL. jue.bri .

(lert iiã.r emi t- i da gra tu: r.amente .

rÀrFoRMAÇÃO TUpORTA}iI:TE

i)c Ila:"::o Nar-:ional de Devedores Trabai-hristas ilcns.,t.ãri: os daiice
r'.iiÇe§::;,tr rcr,; à icie:-rf:iÍi.cação daS pesscas rtat"u: "..-s J juríd:,.:a..r
inadimpientes peranLe .r Justiça do Trahalhr: qlia;'":í") iii:: ohrigai;ire::
esLabeLecidas em sêntença condenatÓría l-l:ansitada em juigado crr em

acordos jr-rC'iciais frabalhistas, inclusive no concernente acs
r:eco j hi raenros prêv j denciários, a ircnor:ári oe , â cusLas, a

ermolr.:.mr:r:to$ üu a::ecolhimentos det,ermi-;iacios em lei.,'ou decorrerfes
;je exerr:çãc Ce accrdor,r f irmad.os peranre o Mini s;ér:i o Êúbtico dc
'l'i'âbal],r:r, Cc.,rri s^.:âç: cie t"nnciliação Frávia ou <Jemai i,; :Ít.u lcs que, pí)::'

ti i spos: ção .l t:qa I , aont j rrer f orÇa execut i..ra .
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{;í)\,'illqj§('} l}$ tris'}'An(} DA BAHIA

S I':í ' §t f , I', \ !{ t.\ I)r\ f Al l': § []A

[:,missric : I ür'0 ] /20?5 I ] :{}Il

certidâo l§egativa de Débitos T'ributári*s

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e {{4 da Lei 3.956 de 11 de dezertbro de 198Í 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidâo No: 2ü25021 1 8Sz

i-ri..i ,;erlrfrcado que rrão constanr, até a presente data, pendências de responsabili'3ade da pessoa fÍsica ou iurídica acima

identificada, ielativas aos lributos administrados pof esta Secretaria-

i .:r: certidáo engloba todos os seus estabelecimeltos quanlo à inexistêncra de débitos, "inclusive os inscritos na Dívida

., \iã, de cornpetência da procuradoria Geraldo Êstado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do §stado da Bahia

cobrar quaisquer rlebitos que vierem a ser apurarlo§ po§teriormente

r;:r.r.rrlida enr '10/01/2025, conforme Portaria n'918/99. sendo válitja por 60 dias, contados a paÍtir dâ data de sua

erfiis§ão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADÂ N,.lS IN"$PTTORIAS FAZENDARIA

oUvtAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gotr.br

váltda com ã sr)resentaçáo Çlrn;unta do cartáo orlginal de inÊÊílcâo n(r cPF ci'i rlo cNPJ dã

Secretaria d.r Receita Federal do Minislêrro da Fazenda'

r.. . -; i ,-r (*a\'!r,'.
I r r.," .a li l){.-jr,. i.tri

( , [. [; ,t§s li, §§t] lt I À li r;:oR \t {cÂo "l"E(:N IcÂ L [D'\

tt'lP'!

35.8E3,U5tlr{}0í) I -(}5

lr.,i si: e lÇÂi.t i: li 1; &()ur*1"-

I (r4. ?Íi5.ô I t)

Pirg lnu I de i Itu I 
(-.eÍ1iclutlNeg iti i r ; l. t';'r I
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('crtificad# cl* R*gulâ ridade
cllr fÇT§ - CRF

IriscrÊção;
Razão

3 :i $i3:3. 0 5{ir/ü00 1-05

Gt:i:" i\Ss[i:-,SÜlttrA F{]Ê,r'{ÂcAo f; cÜMERCI* Dr ÂR llGos i}l', p,qpÍ:l-

TV H,t_JI i*AtltjosA 6 / ÇENTRO / CONCEICÊrC n0 "iAcUIPH ," '3/-"" I 44;l'{1}-

0tir.-l

l:
§ ndereÇü:

A Caixa Fconômica Fecleral, no uso da atribuição qUe lhe conÍere o Art'
?, <Ja Let S.036, de 1l ce maio de 1990, certtfica que, nestê clata, a

o,.',pretu {ictn}ê identiíicada enCOntra-Se enr situação regular perante c

í:.,r,do clr: Garantra dO Tdirlpg de Servico - FGTS.

o aresente cer-tif icaclo não servirá de provê contra cobrança de

Quaisqxgr débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t7lAI/?A25 a 151O2/2A25

Certificação Número: 2Ü25Ül 1703305436816 /54

InformaÇàç obtida em )a/0L12025 09:04:41

A utilização deste Certificado para os fins i:revistos em Lej e§ta

corrdicir:narja a verificaçâo de autenticidade no site Ca Ca!xa:

www.caixa.gov.br

I
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i. ,i t.ir, r$tA-ctÍ, Cút{X â.qo.r.t.:tc.üftf'!§tlii,:rfir f ip1;:UtlsiLi}fitii.lll;;il .:r tii.:tüí}AüOf"§Sf

f--
t

I

I

I
i
t

i

t
I



\,,
\-l

\/
\ürí'

M}N.ISTERilO DA FAUENDA
Sec!'staria da Receita Federal do Brasi'l
Frr:curâctoria-Geral cla Faz*nda Nacioncl

ceRTIpÃo PosITIvÀ cÔM EFÊIT0S DE }.IEGATIVA DE OÉSITOS RELATIVOS AOS TRIBI,,TO§

FEDERAIs e I oiuoa ÀTUA Pa urulÃo

Norne: GÊF ASSE§SORIA H FORMAÜAO TECNICA LTDA
üNPJ: 3S"S83.058/0001 -SS

Ressal;.1i,:li:; c1 riürtü tje a Fa;enda Nacional cobrar e tnscrever cluaisquer dividas de

respcnsalrrlidade do suleito passivo acima identificado que vieren: a ser apuracias. é certiíicado que

1. constam débrtos administraclos pela §ecretaria da Recerta Federal do Brastl iRFB) com

exrgibitidade suspe*sa nos termos do art. 15'Í da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Co«irgo Tributário Naeional (CTN), ou'objelo de docisáo jtrdiçial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certiÍicaçâo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencid<ls; e

2. não ccrnsts6 1nsçr!çôes en: Divida Ativa da Uniâo (DAt-"ri na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacronal iPGFN)

Confornre disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os rnesmos eíeiios da certidáo

negaliva

Esta certi4ao é válida pâra o estabelecimento matri4 e suas filials e, no ca§o de ente Íederativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administraçâo direta a eie vinculados. Refere-se à situação do

suletlo passivo no âmbrto da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiÇÕes soctais previstas

nas alíne,as'a'a 'd'c1o parágrafo úriço do art. 11 da Lei no 8,212 de 24 de julho rle 199'?

A aceitâCáô çiesta ce{icjão está condicionada à verficação du sua auten1ic:rtiaie r:a Internet, nos

endereços <http ;lir1l:.gov. br> ou <htio./Aruww.pgfn.gov.br>.

Certidãc sr:lltida gratuitarnente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no 1.75'1 de 2h0nA&.
Êmitida às 14:23:57 do dia 28/08!2A24 <hora e data de Brasilia>.
Válida ale ?41Q212025.

Çódigo de controle da certidâo: FD2D.99CA.§943.15D0
Oualquer rasura orr êmenclâ invalidará este documento.


